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PROCESSO 051/2025 
PROCEDIMENTO 018/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 018/2025 
CONTRATO N° 045/2025 

O MUNICIPIO DE MARCOLÂNDIA- PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede e foro na cidade de Marcolândia, situada na Rua Porfiria Maria de 
Sousa, N° 21, CNPJ (ME) NI' 41.522.269/0001-15 neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, CORINTO MACHADO DE MATOS NETO, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, 
e de outro lado, a empresa JPF CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ: 
23.722.985/0001-64, com sede e foro na cidade de Patos do Piauí , estado do Piauí, 
estabelecida na r quatro, n" 4, letra A, povoado cajueiro, 64.580-000, doravante 
chamada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação, pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA - PI, do Pregão Eletrônico 
SRP n° 018/2025, conforme despacho exarado no Processo n° 051/2025 e o que 
mais consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante 
deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as 
normas da Lei n" 14.133/21, com as alterações nela introduzidas até a presente data, 
as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo c acordado celebrar o 
presente Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRI ME IRA: 
O objeto do presente instrumento é o registro de preço para contratação de empresa 

para prestação de serviços de Fretes para a Prefeitura Municipal de Marcolândia — PI, 

em decorrência do êxito alcançado pela Contratada no processo licitatório n° 

051/2025, Procedimento n° 018/2025, sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o 
Processo licitatório n" 051/2025, Procedimento no 018/2025, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico SRP e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Todas as despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos 
provindos do FPM/ FME / FUNDEB / FMS / FMAS/ ICMS / RECURSOS 
PRÓPRIOS / EMENDA FEDERAL DE CUSTEIO. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A CONTRATADA, se obrigará a fornecer do objeto de acordo com sua proposta, 
de forma a atender as exigências da CONTRATANTE. 
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§ 1" - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre 
o objeto deste contrato; 
§ 20 - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, 
eventuais prorrogações do prazo contratual; 

CLÁUSULA QUINTA: 
O fornecimento do objeto será mediante termo de requisição do setor competente da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e 
sindicais decorrentes do pessoal que empregar, bem como Os outros relacionados ao 
objeto que contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos 
mencionados neste Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos 
necessários com a CONTRATANTE, no decorrer do fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O valor contratado é de R$ 2.873.899,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e três mil, 
oitocentos e noventa e nove reais) que será pago mediante o fornecimento do objeto, 
além do encaminhamento da nota fiscal e recibos para a tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Marcolândia - PI. 

CLÁUSULA NONA: 
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente 
Contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, cabendo à 
CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rescisão ou, ainda, se a 
CONTRATADA: 
a) Deixar de cumprir Os prazos estipulados no Edital; 
b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações 
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada 
parte à outra, serão consideradas como suficientes se feitas por escrito e entregues 
sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

Prefeitura Mu* I M 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos até o limite 
estabelecido no art. 107 da lei 14.133/21, sendo também permitido aditivar o valor 
nos limites permitidos pela lei 14.133/21 e seus alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Patos do Piauí - PI, 
para dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que 
não seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Marcolândia - PI, 28 de maio de 2025. 

( 

Corinto Machado de Matos Neto 
Prefeito Municip 1, 

Assiriaado de forma digital JOÃO PAULO DE 
FIGUEIREDO 

por JOÃO PAULO DE 
FIGUEIREDO 

JPF CONSTRUCOES EIRELI 
CNPJ: 23.722.985/0001-64 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
CPF: 
Nome: 
CPF: 
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1) Ade...dons, quando o contratado der causa à inexectido parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a Imposido de penalidade mais grave (art. 156. 52., da Lei na 14 133. de 2021); 
11) Impedimento de aleitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c- e 
-cl" do tutelem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a Imposição de penaledade mais 
grave (art 156 § 40 da lei no 14.133. de 2023), 
iii) Clieelaraçalo de InIdormidada para licitar • contratar, quando pratada s as condutas descritas nas 
alineas -e", "f", "g" e "h" do subitern acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c' e "d". que 
Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 559, da Lei na 14.133, de 2021) 
b) Multa de: 

I) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
0) MOmitérla de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrate Por dia de atrase 
imustifecado, ate o mnimo de 2% (dois por cento), pela inobsenancia d0 prato findo Para 
apresentado, suplementado ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte Integrante a este Contrato 

a O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administrado a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de Suas clausulas, 
conforme dispõe o inciso ide art 137 da Lei n. 14.133, de 2021 

Ui) Compensanorla, para as Infrações descritas nas alíneas "Co "h' do lindem 12 Ide 20% a 
30% do valor do Contrato 
ia) Conspensanria, para a ineaectido total do contrato prevista na alínea re, 'as., "c-" e "dr do 
513114telll 12 ide 1)6a 30% do valer, do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (.et 156, 519. da Lei ral 14 133, de 2021) 
12.4 - Todas as sande% prertstas neste Contrato podara° ser aplicadas cumulativamente com a multa (art 
156, §70, da Lei ne 14.133, de 2021) 

12.4 1 - Antes da aplicação da moita nené facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

e dias úteis, contado da data de sua intimad0 (art 157, da Lei na 14.133 de 2021). 
.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

avido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando eidgida, ou será cobrada judicialmente laia 156, Md, da Lei no 14 133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento 2, cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no praia máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da comunicação 
enrtada pela autoridade competente 
125 -- A aplicação das Sanções realizar...a em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da 
Lei na 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declarado de 
In1doneidade para licitar ou contratar 
12.5 - Na aplicação das sanções serio cOnSiderard01 (art. 156. 519, da Lei na 14.133. 40 2021) 

a) a natureza e a gravidade da infração Cometida, 
b) as peculiaridades do caso concreto. 
cias circunstancias agravantes ou atenuantes: 
4)05 danos que dela provarem para o CONTRATANTE, 
e) a implantação oca aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orrentações 
dos Atados de controte 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14133. de 2021, ou em outras leis de 
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acitades e contratas da Administrado Pebika voe nanem selam nificalos coma aras lesivos na Lei MI 
12 1146, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procednental e autoridade competente defloram na referida Lei (ar/ 159) 
12 8 - A personalidade piridka do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que uberada com abuso 
do direito para facilttar, encobrir ou dissimulam a prática dos atos iteitol Previsto, nade Contrato ou Para 
provocar confrtilo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jundica serio 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa errata sucessora oa à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. som o CONTRATADO. 
observados, ern todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatonedade do anal:salina:Isca ~ia 
(art. 160, da ler n* 14.133, de 2021). 
12.9 -0 ~TRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (gaia.) Mas úteis, c.tado da data ria aelaaralo da 
sanção, inlormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Iniderneas n Supensas (Cais) oiro Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(C.a). instilados no !mirto do Poder Executivo Federal (Art. 161) 
12 10 - As sanções de impedimento de tida e contratar e declarado de inklonodade para licitar ou 
contratar silo doireis de reabilitado na forma do art 163 da Lei o0 14.133/21 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTILaTANTI. resurtantes de multa 
administras,oa e/cni indenizações, não inscritos em divida ama. pederao ser compensados, total ou 
papalmente, core os créditos devam peto referido órgão decorrentes deste mesmo contrato Ou de outros 
contratos adnunntrativos tge O COnttatado possua com o mesrno órgão ora contratante 

ciAustAA Worm TERCERM - DA GARANRA oe ExicuCAo lart 92,011) 
13.1 As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são a, estabelecidas no Termo de 
Referencia, parte integrante a este Contrato, 

aAusuiA DÉCIMA QUANTA - AIXERAÇOLS 
145- Eventuais alterações contratuais reger Se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei n9 14 133, 
de 2021. 

14.7 - O ConhaNido e obriPdo a aceitar. nas mesmas condidles contratuais, os unhemos ou supressaes que 
se fitarem necessários, até., limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vaiar inicial atualizado do contrato 
14.3 - As aherarbet contratuais deverão ser prommadas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prema aprovação da consultoria juridea da CONTRATANTE, salvo nos casos de justaicada necessidade de 
antecipação de seus afetos, hipótese em que o formalização do adarvo devera ocorrer no prazo mango de 1 
(um) más (art 132 da lei na la 133, de 2021) 
14_4 - Registros que vão caracteriram alteração do contrato podem ser realizados por simples aPentUa. 
dispensada a celebração de termo adit.o. ou temia do art, 13644 lei n9 13133, de 2031 

aAusutA DECIMA ~MA - 005 C430106415,101 
131 - Os casos OrneSSOS Serão decididos pelo CONTRAUXTE, segundo as disposições contidas na te: rai 
14133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e subsidianamente. segundo as disposições contidas na 
Ler n98_078, da 19110 -Código de Defesa do Consumidor - ,normas e prinnan gola. dos ci....à 

MAUSSAA DEMMA TEMA - 51111CONTRATACÃO 
16.1 -o. regras para subcontratação do 011et0 dente instrumento de contrato constam no reuno de 
Referência, parte Integrante deste Contrato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO Or9 
Praça A/tamiro de Aria Leão, 10- Bairro Centro 

CNPJ - 08.554.935/0001M 
CEP: 64.445.000 Miguel Leão - Piauí 

nAuu.AA DECIMA Étimo,- DAS otspoupSes AMO 

37.1-O presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PPICP), na forma prevista no ar). 94 da Lei 14.133, de 2021, bem corno no respectivo sitio oficial na 
Internet, em atenç8o ao art. 91, sapal, da Lel n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, 419, da lei n 11527, de 2011, 
c/catt.70,939, indso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Erra ekno o Foro da Comarca de Monsenhor GIl. PI, para dirimir os litigios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que Alo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. 419, 
da leinf14.133/21 
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ASSINATURAS 

PEACONDIATANTE PILA COeSTPATADA 

!TREMONHAS 

NOME 
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NOME 
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CONTRATO N°: 045/2025 

PROCESSO N°: 051/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°: 018/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA-PI, 

CONTRATADO: JPF CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 23.722.985/0001-64. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARCOLÂNDIA - PI. 

VALOR: R$ 2.873.899,00 (DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS MIL, 

OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS). 

FONTE DE RECURSO: FPM/ FMF. / FUNDEB / FMS / EMAS/ ICMS / RECURSOS 
PRÓPRIOS EMENDA FEDERAL DE CUSTEIO. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 28 DE MAIO DE 2025. 
VIGÊNCIA: 28 DE MAIO DE 2025 A 27 DE MAIO DE 2026. 

Marcolándia - P128 de maio de 2025. 

ll4ah dl& 4105 PI +dl 

Conoto Machado de Matos Neto 
Prefeito Municipal 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 
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